
VETO Da PROJETO DE LEI N 04212004 — QUE FIXOU OS 
SUBSIDIOS DOS AGENTES POLITICOS. 

DAS RAZÕES DO VETO 

O projeto de Lei n.° 042f2004, fixou os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e 
`.E;ecrelarii:Js Municipais, porém, não contemplou o pagamento de 13° salário aos referidos Agentes 
roliticos 

A Constituição Federal em seu artigo prevê que: 

"M. 39. A União, os Estados, o astlito Federai e os MUnit;SpiOS instituirão 
conselho de pofitica de administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respeofivos Poderes.

"5 Apfina-se, aos servidores ocupante de cargo púl)ii :o o disposto no 
artigo 7°, IV, Vil, XII, XIII, XV , Vil, A' ta, XXII e >O<X, 
podei?do a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a 
nattite7a do cargo o exigir." 

"§ C. O membro de Poder, o detento, de IrÁdato eletivo, os Ministros de 
Estado e os Secretários Estaduais e P..luoicipais se ião remunerados ,
exclusivamente por subsídio fáado em par,..p4-1 única, vedado O acréscimo 

qualquer gratificação, adicional, abono, f 7 mio, verba .fe representação 
OU outra e:Tpécie remuneraiõria, obe(te,.7i,I0' em qualquer (-..hso, o disposto 
no ar/i!-io 37, X e XI. -

°Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e ralais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social.' 

- - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria;' 

nonfornie se oherve, o ln" p;,perlrf V.. i4!.44 

{.41tpiiIiIq ilO 11 .4 1 ' 3 111111HW ittn.4011111J-tir4  ii i II it' kifil*.111.111111.11,1) recente do 
— Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por s.'? tratar de parePla constitucional, o 

poi,lç.l.á ser pago agentes políticos, desde lu,  na Lui ipie fiai'--lhe os 

Dessa forma o presente Pp.V.,10 de Lei s ii inc,onstiltrionalidade pois 
riár, fez prevr:ào do pagamento fie parcela constitucional - o aisys P..rien1es pouticos, 
inolivos pelo qual apresentanirzis o presente vett_ 

CONFERE COM O IGINA1. 



Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei 

'Art. 
Fica o Poder Executivo Municipal de (.;uanliães. autorizado a 

realizar o pagamento de 130 (décimo terceirOl salários aos Agentes 
Políticos. pi efeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.' 

212'. O 13° salário descrito no parágrafo anterior será no v3ior de uma 
;enumeração mensal, conforme valo; 's fi,,..ados no art. 1" da presente 
LeL 

§31. O pagamento do 13° safaria descrito no parágrafo anterior será 
realizado sempre no mês de dezembro de cada ano, juntamente com o 
pagAV77e -7t0 do 13° salário dos demais servidores públicos 
municipais. 

Os par,,-,gralOs acima devera() serem iweridos juntamente com o 
Ir i. ' para (pie possam ,lirtir seus devidos efeilo!, iee,ni pariir de l 'le.janeiro 

Cy;3í e do Prefeito municipal. d. ( .oi 1\1(i.. 5 nntuhro de 

r••• e 

Dr osé Diiz de Araújo 
1, 121i1 11W IIIINICIPAL 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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